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SUPERINTENDÊNCIA 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 23, de 05 de fevereiro de 2019.  

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  

no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de 

competência prevista na Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no 

Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 162, de 16 de julho de 2018, publicada no Boletim de Serviços 

nº 70 de 16 de julho de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir da assinatura. 

 

(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 

 

 

 

 

 


